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Pedido de informação prévia 

Para a realização de obras de urbanização em área não abrangida por plano municipal de ordenamento do 

território. 

1. Decreto-lei 555/99 de 16/12, com a redacção dada pela Lei n.º 60/2007 de 04/09, artigo 14.º, n.º 1. 

a. ― Deve ser instruído de acordo com portaria n.º 232/2008 de 11/03, artigo 2.º, n.º 2. 

� Memória descritiva explicitando as obras, designadamente arruamentos, redes de 

abastecimento de águas, de saneamento, de gás, de electricidade e de telecomunicações 

e arranjos exteriores; 

� Extractos das plantas do plano especial de ordenamento do território vigente; 

� Planta de localização e enquadramento à escala da planta de ordenamento do plano 

director municipal ou à escala de 1:25 000 quando este não existir, assinalando 

devidamente os limites da área objecto da operação; 

� Planta da situação existente, à escala de 1:2500 ou superior, correspondente ao estado e 

uso do terreno, e de uma faixa envolvente com a dimensão adequada à avaliação da 

integração da operação na área em que se insere, com a indicação dos elementos ou 

valores naturais e construídos, as servidões administrativas e restrições de utilidade 

pública, bem como a delimitação do terreno objecto da pretensão; 

� Estudo que demonstre a conformidade com o Regulamento Geral do Ruído, contendo 

informação acústica adequada relativa à situação actual e à decorrente da execução das 

obras de urbanização. 

� Extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional abrangendo os solos que se pretendem 

utilizar ou, quando esta não exista, parecer sobre a capacidade de uso, emitido pelos 

serviços competentes para o efeito; 

� Extracto da carta da Reserva Ecológica Nacional com a delimitação da área objecto da 

pretensão ou, quando esta não existir, parecer emitido pelos serviços competentes. 


